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PREGAO PRESENCIAL
N" 017/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

-OBJETO
Aquisição de 01 (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha/TO, Conforme o Termo de Convenio Transferegov No
92803112022 Ministério da Defesa.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
RS 81.014,00 (oitenta e um mil catorzes reais)

DATA DA SESSAO PUBLICA

- CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

,aara.rva^
Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
Conraro: (63) 3437 -1248 - ÇEP 77.915-000/GAGr§ETRTNHA

Dia 02 de outubro de 2025 às 08h30min. (horário dc Brasília)

@
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RMA:
ODO DE DISPUTA:

TNTERVALO ENTRE OS LANCES
GIME DE EXECU o

Rua 21 de Abíl, í525, CenlÍo
Contato: (63) U37-1248 - CEP: 77.915-000

PREGAO PRESENCIAL N' OI712025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 7412025

ORGAO CERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
}IODALIDADE: PREGÃO

PRESENCTAL
ABERTO

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA 02 de outubro dc 2025
HOfuiRIO: 08h30min.

OBJETO:
Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa,/TO, Conforme o Termo de
Convenio Transferegov N" 928031/2022 Ministério da Defesa.

VALOR ESTIMADO: RS 81.014,00
LOCAL: SDEPARTAMENTO DE LICITAçôÉs p coNrm;ro
REGISTRO DE PREÇOS? NÃO
INSTRUMENTO CONTRATUAL?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

SIM

MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 10,00 (dez reais)
FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA
TÉCNICA NÀO

APRESENTAÇÃO On aMOSrnq.S NÀO
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTú DE
CONTRATO NÀO

PERMITE PARTTCIPAÇÂO DE
CONSORCIO NÀO

HA!,ERÁ INVERSÃo A FASE DE

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO

o?HABILITA NÀO

NÂO

@ /cÂclG,ErRrNHA

RESUMO DO CERTA\{E LICITA IO

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA COI(TRATA ÇÀo

CIOS MICROEMPRESAS E, EMPRESAS DE PEQUENO PORTEDOS BENE



I
I

i
'. l.-tt,

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.0M/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAÍIIENTO

S/LOTES COM RESERVA DE
OTAS DESTINADOS A
ARTICIPAÇÃO

CLUSIVAMENTE PARÂ
ITME/EPP? (ART,48, III, LEI

OMPLEMENTAR N" I23106

Rua 21 deAbíil, 1525. Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP. 77.915-000

EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (oTTENTA
MIL REAIS)? (ART.48, I, LEI
CoMPLEMENTAR N' t23 t20M)

NÃO

PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATE O
LIMITE DE IO% (DEZ POR
CENTO) DO MELHOR PREÇO
vÁLrDo? (ART.48, §3", LEr
COMPLEMENTAR N" I23lOO

NÃO

@ lGAGI«ETRTNHA
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OBJETO: Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal de Cachoeiriúa./TO, Conforme o Tcrmo de Convenio Transferegov N'928031/2022
Ministério da Defesa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e

anexos.

RAZÃO SOCIÂL:
CNPJ N':
ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante.

Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha - TO e a licitante,
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, pessoalmente ou por meio do
Email:pmcachoeirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

Rua 21 de Abíil, 1525, Centro
Conraro: (63) 3437-1248 - CEP: 77.9í 5.000

RECIBO DE RETIRADA Df, EDIT,AL
REF. PREGÂO PRESENCIAL N'OI7/2025

PROCESSO ADN' N' I74I2O2S

@- /cAclGErRrNHÂ
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Rua 21 deAbril. Í525. CentÍo
conrato: (63) 3437 -1248 - CeP: 77.915.000

I

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A LICITAÇÃO SERÁ REGIDA PELA LEI
FEDERAL N" 14.133, DE 2O2I E,
COMPLEMENTARMENTE, FLTNDAMENTAÇÀO
LEGAL PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N" 123. DE 2006, DEMAIS LEGISLAÇÀO
COMPLEMENTAR

MODAT,IDADE PREGÀO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL-
CONTRATO

017t2025

PROCESSO ADMI}ÍISTRATIVO 174t202s

DIA DE REALIZAÇÃO 02 de outubro de 2025

HORA DE REALIZAÇÃO

Ás 08h30mim.
OBS.: NESTE HORÁRIO SERÁ INICIADO O
CREDENCTAMENTO A ABERTURA DA ETAPA
DE LANCES OPERA A PRECLUSÀO DO
DIREITO DE CREDENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÀO.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO
CERTAT{E

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
- TO - DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÕES E
CONTRÂTOS.

ACESSO AO EDITAL

O edital e seus anexos encontram - se a disposição no
portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Cachoeiriúa - TO, através do link
https://cachoeirinha.to.gov.br/ ou
pmcachoeirinhalc@gmail.com

pelo e-mail

OBJETO

Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa/TO, Conforme o Termo de Convenio
Transferegov N' 928031/2022 Ministério da Defesa,

conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos.

OCORRENDO FERIADO, PONTO
FACULTATIVO OU OUTRO FATO
SUPERVENIENTE

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato
superveniente, de caráter público que impeça a

realização da sessão na data acima mencionada, a

licitaçào ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentementede
nova comunicaçâo

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO OI712025

ROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17412025

@ /cAclreErRrNHA
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LOCAL DE REALIZAÇÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
_TO- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E

CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA _TO
RUA 2l DE ABRIL, 1525, CENTRO, CEP: 77.915-000

@ /CÂG]&ETRTNHA
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINIIA, ESTADO DO TOCANTINS,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n". 25.064.064/0001 - 87, com sede à

Rua 2l de Abril, n' 1525 - Centro, nesta cidade de Cachoeiriúa/To, aqui representada pelo

Prefeito Municipal, Sr. Sandrimar Alves da Silva, com observância às disposições da Lei n"

14.133, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal n" 108, de 12 de março de 2024, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar no

14712014, aplicando-se, subsidiariamente as demais noÍmas pertinentes e respectivas

atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, toma

púbtico que farâ realizar licitação, na modalidade PREGÃO de n' 017/2025, na forma

PRESENCIAL, sob o tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nas condrções estabelecidas neste

ediul e nos anexos que o compõem.

Esta Licitaçào encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO

ADMINISTRATryO DE LICITAÇÃO N' 17412025, PREGÃO PRESENCIAL N"
01112025, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios brásicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.13312021, e suas alteraçôes

posteriores, que regulamentâ a NLLC no âmbito do município de Cachoeirinha - TO.

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo

176 da I*i 14.13312021 dá um prazo maior paÍa os Municípios de até 20.000 (vinte) mil
habitantes, como é o caso de Cachoeirinha /TO, se adequarem à forma eletrônica:

rt. 176. Os Municipios com até 20.000 (vinte mil) habilantes terão o
de 6 (seis) anos, conlado da data de publicação desta Lei, para

)il- da obigatoriedade de realizaçõ.o da licilação sob a forma
a que se refere o § 2" do an. 17 desta Lei;

A lei federal 14.13312021, (art. l7), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

@ /cAclreErRrNHA
Rua 2l deAbril.'1525. CentÍo
conraro: (63) 3437.1248 - CEP. 77.9í 5-000

EDITAL
PREGÀO PRESENCIAL N" OI712025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 7412025
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motivada, devendo a sêssão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo

arquivo será acostado ao processo administrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla, em

especial, aos processos custeados com reclusos da união, fato que, segundo informado na

disponibilidade dos recursos, não é o caso deste certame.

O presente Edital se submete integralÍnente ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no

critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60', §

2', da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. O edital de pregão em liça segue o rito
procedimental comum a que se refere o aÍ. 17 da lei federal 14.13312021.

E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação

ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n'
14.133, de I de abril de202l.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo

único do art. 164 da Lei n" 14.133, de I de abril de2021.
O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique em

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, diwlgação pela

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do

ceftame.

As comunicações referentes ao certame serão publícadas no Diárío Oficial Eletrônico do

Município de Cachoeirinha/TO, disponível para acesso no site https://cachoeirinha.to.sov.br/ e

no Portal de Transparência do município, por meio do site https:/icachoeirínha.to.eov.bri onde

permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos relativos às fases da

licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o instrumento convocatório

e seus elementos para leitura e retirada.

Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de

seus itens,já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de

qualquer aviso complementar, no mesmo horiírio e local estabelecido no preâmbulo deste

Edital, desde que não haja comunicação om contrário.

@ /cAcrre-ETRTNHA
Rua 21 de AbÍil, í525. Centío
Contato: (63) U37-1?48 - CEP: 77,915-000
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Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das

propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa, Pregoeiro oÍicial, designado
pela PORTARIA N" I l/2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento de

contratação.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha,/TO, através do endereço eletrônico https://cachoeirinha.to.Írov.br/. ou através do

E-mail pmcachoeirinhalcíatgmail.com e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha, em dias e horários de expediente (08h00min às 12h00min e das l4h00min às

17h00min) a partt da data de sua publicação.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogação, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

https://cachoeirinha.to.sov.br/ e no PoÍal de Transparência do municipio, por meio do site

httns ://cachoeirinha.to. sov.br/.

A AdminisEação não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente descoúecendo o

teor dos Avisos publicados.

I.l.DOOBJETO
l.l.l. O objeto da presente licitação é o aquisição de 0l (um) veiculo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/TO, Conforme o Termo de Convenio
Transferegov N' 928031/2022 Ministério da Defesa, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no edital e anexos.

1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

1.2. DO VALOR ESTIMADO
1.2.[. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços

constante dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133/21, o qual
totaliza o montante de R$ 81.014,00 (oitenta e um mil catorzes reais), conforme detalhamento
contido no Termo de Referência, anexo ao resente Edital.

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o pÍesente editai de licitação por eventual

irregularidade na aplicação da Lei, devendo pÍotocolar o pedido, no prÍlzo de até 3 (três) dias

úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação (artigo 164 da Lei n'
14.t33121).

2.2. A apresenÍação de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao Pregoeiro por

@ JcAcrre.ErRrNHÂ
Rua 21 de Abril, 1525. Centro
Contato: (63) U37-1248 - CEP: 77.915-000

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

2. DAS IMPUGNAÇÔES AO EDITAL
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meio de requerimento a ser protocolado no endereço constante no Preâmbulo deste edital, no

horário de expediente, ou formalizada através do e- mail r11 hoeirinhalc mail.com

devendo constar no assunto: "IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL N" XX/2025".
2.2.1. Para efeito de recebimento, a impugração apresentada através de e-mail deverá conter

todos os documentos necessários devidamentc anexados e autcnticados por meio eletrônico, ou

conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

2.2.2. A Administração julgará a impugnação, observado o Princípio de Segregação das

Funções elencado no artigo 7', § l', da Lei n'14.133121, e a resposta será diwlgada no site

oficial do Municipio, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data de abem.ra do certame (artigo 164, parágrafo único, da Lei rf l4.l13l2l), sem prejuízo ao

requerente, da faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.3. Decaiâ do direito de impugrar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou vícios)

quem não o fizer até o prazo fixado no item 2.1 supre, hipótese em que qualquer requerimento

que venha a ser apresenlado não terá efeito de impugnação.

3.1. Poderão participaÍ desta licitação todas as empresas interessadas que atenderem às

condições deste edital, em especial as que:

3.1.1. Poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas, cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos

constitutivos e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP nos termos do Art. ó'c/c Art. 9', do Decreto n'8.538. de 6 de Outubro de

2015. respeitadas as regras indicadas no artigo 43, parágrafo l', combinado com o parágrafo 2o

do mesmo anigo, da Lei Complementar n" 12312006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno

Porte não serão credenciado a participar do presente processo licitatório exceto quando não for
alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Leí
Complementar 123 /2006.
3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS TN'TTRTSSADOS

3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se enquadrem, dentre outÍas

estabelecidas na legislação em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no aÍigo 14 da Lei n" 14.133/21

(artigo 15, incisos I aVI, e §§ 1'a 5', da Lei n' !4.133/21);

3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativa, para intermediação de mão de obra, ou cujas

atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3' e 4'da Lei f 5.764,

de 16 de setembro de l97l e na Lei n" 12.690, de l9 de jutho de 20l2,no que couber;

@
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3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração,

imposta pelo Município de Cachoeirinha./TO, suas Fundações ou Autarquias, nos termos do

artigo 156, inciso III e § 4', da Lei n' 14.133/21 (ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos

termos e no decorrer da vigência do artigo 87, inciso III, da Lei n' 8.666/93);

3.3.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

bem como quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme artigo 156, inciso [V e § 5', da

l-ni n' l4.l33l2l (ou, se o crso, que tenha sido aplicada nos termos e no decorrer da

ügência do ertigo 87, inciso IV, da Lei no 8.666/93);

3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissolução.

3.4. As condições acima, de 3.2.1 a 3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada, desde

que prévia e expressamente autorizado pela Administração, observado o percentual maximo de

25% (vinte e cinco por csnto) no caso de parcelas de natureza acessória, sendo vedada, sob

qualquer hipótese, â subcontratação total dos serviços licitados ("Ítigo 122, §§ l" a 3", c.c. artigo

67, § 9', da Lei n" l4.l33l2l).
3.5. As participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, das

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualqucr dcsconhecimento

como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do

CONTRATO - mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugnações ao edital, desde

que respondidos pela Administração.

4.1. Cada licitante, em separado dos cnvclopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de

Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO VII - CARTA CREDENCIAL),
junto ao Pregoeiro da pessoa indicada para representáJa, de modo a viabilizar a capacidade de

intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento

de identidade de fé pública, observado o seguinte:

4.2. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou cópia

autenticada do estatuto social, social ou ouúo instnrmento de registro comercial registrado na

Junta Comercial com todas suas alteraçôes ou a última, desde que consolidada, na qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

4.2.1.Em se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentaçâo do traslado

ou cópia autenticada da procuração registrada em cartório;

4.2.2. Em se tratando de procurador por instrumento paÍticular, esta deverá constar no minimo

os poderes necessários para sua intervenção no decorrer do procedimento licitatório, devendo,

ainda, estar com firma recoúecida, bem como acompanhada de documentaçâo que possibilite a

verificação de que o outorgante possui competência para delegar poderes, documentação esta

relacionada no ltem 4.2.1DESTE EDITAL.

@ lcAcleErRrNHA
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4.3. A licitante que nâo contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, que

nào possa praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenaçâo das

propostas e apuração do menor preço.

4.4. Nenhuma pessoa fisica, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
pessoa jurídica licitante, sendoJhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar de mais um
elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual não poderá, contudo manifestar-se no

decorrer da sessão.

4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Portê (EPP), visando o exercício
da preferência prevista na Lei Complemantar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, no momento
do credenciamento deverá âpresentar declaração de acordo com o ANEXO fV -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA COI§DTÇÃO DE ME OU EPP.
4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não foÍem apresentados os

documentos neccssários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui

poderes suficientes paÍa pÍaticar atos no decorrer da sessão.

f,,NVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
{CHOEIRINEA/TO

ROCESSO LICITATóRIO N' XX/2025
REGÀO PRESENCIAL N" Xx/2()25

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deverá estar preferencialmente numerada

sequencialmente, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais

pelo representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser apresentados em

uma única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia legivel autenticada ou
publicação em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais determinações

constantes no corpo do próprio documento.

5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, borrões,

emendas, entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos.

@ /cAcleErRrNHA
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5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÀO

NVELOPE N' 02 _ DOCUMENTOS D
ILITAÇÂO A PREFEITTJRA MUNICTPAL D

ocEsso LrcrTATÓnlo x' xxlzozs
REGÃO PRESENCIAL N" XX/2025

.4CHOEIRINHÂ/TO

5.1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitaçâo deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos. indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta dc Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizercs:



I
t4o:

5.1.4. No caso de documentos produzidos em outro país, deverão ser autenticados pelo

respectivo consulado e traduzidos para o português por tÍadutor juramentado.

5.1.5. Não serão levados em consideÍação os envelopes que vieÍem a ser apresentados aÉs o

prazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do

determinado, e que não tenham chegado ao Pregoeiro até o final do prazo de recebimento

estabelecido.

5.2. A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção

de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno coúecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais

e particulares desta licitaçâo, e possui informações suficientes para apresentação de sua

proposta bem como integral cumprimento do futuro CONTRATO, não podendo invocar

qualquer descoúecimento como condição impeditiva;
5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e

seus anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de

impugnação;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obr4 serviços, taxas, impostos. encargos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para execução do futuro

CONTRATO nos termos apresentados na licitação;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do CONTRÂTO, tanto no que se refere ao seu

pagamento, quanto à sua qualidade e produtividade;

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualÍnente contratados per si, como

se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contratação nesse scntido

(subcontratação) dependerá de prévia e expressa autorização da Administração.

6.1. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
6.1.1. Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em

envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, aazendo em seu exterior os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (EN!'ELOPE N" 0l

- PROPOSTA DE PREÇOS).
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em I (uma) via, que

deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da empresa

licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasuÍas ou emendas, em conformidade com o
ANEXO II - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de modo que não serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições, total ou parcialmente,
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não correspondam exatamente ao licitado.

6.1.4. Os valores consigrados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua

apresentação perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA

6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada item de serviço

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial, consignar:

6.2.2. Identificação da empresa proponente;

6.2.3. IdentiÍicação do objeto nos termos do AIIÍEXO I;
6.2.3.1. Aproponente deverá apresentar o preço uni!írio e total para a prestação de serviços de

cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de sua proposu;

6.2.3.2. Dados bancários da empresa (banco, agência bancríria e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo minimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar dâ

data de sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas decimais,

sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e' em caso de

divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.

6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a título de mero exemplo: impostos,

taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, seguros, etc.

6.3. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.3.1. A validade da proposta sená de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da

entrega dos documcntos e proposta, que, paÍa todos os efeitos, será considerada a data limite

designada pam a apresentação dos envelopes, sendo que, decorrido esse przrzo sem que haja

convocaçào para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo

90. § 3'. da Lei n' 14. I 33/2 I )

6.4. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇAO

6.4.1. A mera apresentação da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do objeto licitado, nos

termos do presente edital e com total conhecimento das exigências editalícias, assim como com

relação ao cump rimento de todos os requisitos da habilitação

7.1. Para habilitação será exigida comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica e ouhas comprovações (artigo 62'

incisos I a IV, da Lei n' l4.l33i2l), conforme discriminado neste tópico'

7.2. Toda documentação da empresa interessada deverá se referir ao número de cNPJ da pessoa

rur.lclrll ol
Rua 21 de AbÍil, 1525, CenÚo
Contato: (63) 3437'1248 ' CEP: 77.915'000

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

@ /cAclGElRlNHA



.. :t 4Ds

I
I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000'1 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA i,IUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

jurídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja matriz, quer seja filial, nos termos do

aÍrigo 75, § l', da Lei n' 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.

7.2.1. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.2.2. Toüs as ceftidões apresentadas deverão estar com prazo de validade em vigor quando da

abertura do certame, sendo que, para este proccdimento licitatório será considerada como válida

pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da respectiva emissão, a certidão que não

apresentar essa informação, exceto se anexada legislaçâo específica para o respectivo

documento.

7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em decorrência desta licitação

serii obrigada a manter, durante toda a execução da futura prestação de serviços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào

apresentadas neste procedimento licitatório.
7.3.1. Caso veúa a ser necessário realizar uma ou mais subcontratações, desde que previamentc

autorizado pela AdministÍação, essa(s) nova(s) empresa(s) que vie(em) a ser contratada(s)

deverá(ão), também, apresentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.4. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçâo da licitante, mesmo se tratando

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quanto a estas, os

documentos relativos à Regularidade Fiscal contidos no item 7 .'l .2.

7.5. A inabilitação da licitante importa na preclusâo do seu direito de participar das fases

subsequentes deste procedimento licitatório.
7.6. Os documentos que compõem a Documentação de Habilitação deverão estar encerrados em

envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N'02
?.?. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).
7.7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATM À rUnrr,mlçÃO.lUnÍUCA (arrigo 66 da Lei
n'14.133/21)
7.7.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou Contrato social em vigor consolidado devidamente registrado

no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,

acompaúado do documento da última eleição dc seus administradores;

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompaúada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para

@
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funcionamento, expedido por órgão competente;

d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

7.7.2. DOCLTMENTAÇÃO RELATwA À nnCUrmmADE FI§CAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" 14.133/21)

7.7 .2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ-MF) com validade e em vigor (anigo 68, inciso I, da Lei n" 14.133/2 1 );
7.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rármo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" 14.l3tl?l\;
7.7.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n" 8.212,

de 24 dejulho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);

7 .7 .2.4. Proya de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133/21);

7.7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133121);

7 .7.2.6. Provr de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através de ceÍtidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n'
t4.t33l2t);
7.7.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n"

12.440, de 7 de julho de 201I (aÍigo 68, inciso V, da Lei n' 14.133121\;

7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

7.7.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

7.7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade frscal,

entretanto, no caso de alguma resüição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1' do Art.

43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

7.7.2.11. Quando optante peto SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
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'/.7 .2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta denÍo dos limites

estabelecidos no artigo 3', incisos I e II, da Lei Complementar n" 123106.

7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATM À nenLrraçÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 de Lei n' 14.133121,

7.8.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69,

inciso II, da Lei n' l4.l33l2l), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias

anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitaçâo, conforme artigo 99, inciso

II, da Lei n" I1.101, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 5 8 e 165 da Lei

n'I1.101/05;
b)No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsào dc possibilidade de

participação da empresa em contratações públicas, bem como evidenciar que foi

acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade econômica da mesma;

7.8.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada pÍra entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10%o (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4', da Lei n' 14.133121\;

7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

(artigo 69, inciso I, da Lei n' l4.l33l2l), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que

poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da empresa,

observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de RegisEo competente da sede ou domicílio da

empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Liwo Diário

do qual foram extraídos, vedado a sua substihrição por balancetes ou balanços

provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-á

através de cópia de publicação do balanço em jomal de grande circulação ou

competente diário oÍicial e ata da assembleia geral ordinrária que o aprovou bem

como prova de seu devido arquivamento no registro do comércio, sendo

dispensada, assim, a apresentaçâo dos termos de abernrra e encerramento dos
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liwos fiscais, nos termos do artigo 289, § 5', da Lei n'6.404, de 15 de dezembro

de 1976;

c) Entende-se por 'Já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o Balanço

Patrimonial e as Demonstrações Contribeis referentes ao exercicio social

imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078,

inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devendo ser desconsiderado

prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por

meros atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento

do Tribunal de Contas da União, acórdãos 1999/2014 e 11912016, ambos do

Plenário);

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apÍesentação de declaração, emitida por contadoÍ devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de

que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvôncia Geral (SG) e

Liqüdez Corrente (LC), superiores a I ( um) resultantes da aplicação das

fórmulas:

Atlvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Prssivo Circuhnte * Passivo Nâo Circulante

Ativo Total
Prssivo Circuhnte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.8.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%, (dez por cento) do valor estimado da

contratâção ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua âssinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artlgo 63, inclso I e § l" da Lei n'
t4.t33t2t)
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7.7.9.1. Declarução indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do

futuro CONTRATO, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço

residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da emptesa, além da

declaração supra deverá ser apresentada também procuração especifica com poderes para

formalização de CONTRATOs;

b) A falta de apresentaçào da declaração especificada neste item não inabilitaní a licitante,

entretanto o ajuste a ser forrnalizado com a vencedora seÉ confeccionado em nome do(s)

represenrrnte(s) legal(is) da empresa;

7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empÍesa de pequeno porte (EPP)

deverá informar tal condição através da competente declaração (ANEXO fV -
,661arUlçÃO DE ENQUADRAMDNTO NA CONDrÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE), seÍrdo que a falta dessa informação não inabilitará a

proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto

na Lei Complementar no 123/06 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte.

7.7.9.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.

7 .7 .9.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamcnto vigente da empresa licitante,

expedido pelo órgão competcntc.

8.1. A Administração Pública Municipal estima que o objeto desta liciução esteja orçâdo em

valores correspondentes àqueles demonstrados no item I deste edital (do objeto e do valor
mriximo).

8.2. Serâo consideradas para julgamento apenas as Propostas de Preços apresentadas de acordo

com as condições estabelecidas no Item 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - deste edital e em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no Anexo II - Carta Proposta de Preços, sendo

desclassificadas as que não preencherem estes requisitos, assim como as que apresentem

irregularidades, vícios ou defeitos que dificultem ou impossibilitem seu entcndimento ou
julgamento ou, ainda, quando a licitante fizer constar preços unitát'ios acima daqueles estimados

pela Administração.

8.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o especificado neste

edital, que apÍesentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos

as que apresentarem valor "zero", simbólico, irrisório ou incompatível com os preços de

@- i GAGr§ETRTNHA Rua 21 deAbril. 1525. Centro
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mercado, salvo se, quanto aos preços unitárrios, houver justificativa técnica de composição dos

preços aceita pelo setor técnico competente da Municipalidade, sendo que, especificamente para

o julgamento das propostas, além do disposto no presente tópico, deverá ser observado, no que

couber, o disposto no artigo 59, incisos II e IV, e §§ 2", 3" e 4", da Lei n' 14.133121.

8.4. Em caso de divergência nos cálculos constantes na Proposta de Preços apresentada pela

licitante fica facultado ao Pregoeiro proceder a operação matemática necessária para se obter

coerência na proposta, devendo ser levado em consideração o preço unitário proposto, o qual

servirá de base para quaisquer resultados obtidos, bem como para efeito de posterior

formalização do ajuste, de modo que a ausência de preço unitário, quando exigido

expressamente para composição do preço total, será causa de desclassificação da proposta.

8.5. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar às licitantes a composição de preços de

serviços e/ou materiais/equipamentos, bem como demais esclarecimentos que julgar

necessários, sendo passíveis de desclassificação as propostas que apresentarem irregularidades

conforme venha a ser verificado fundamentadamente pclo setor técnico competente.

8.6. No tocante ao valor estimado, se for comprovado, através de nova pesquisa, que o valor
estabclccido no edital está em discordância com o praticado no mercado, este poderá, a critério
da Administração, ser atualizado.

8.7. Fica facultado ao Pregoeiro, para a adequada análise e julgamento das propostas, consultar

técnicos ou especialistas na área do objeto desta licitação, sendo vedada a inclusão de novos

documentos ou informações que deveriam constar originariamente na proposta.

8.8. Não consistirá em causa de desclassificação inegularidade formal que nào afete o conteúdo

ou idoneidade da pÍoposta comercial.

9.1. No dia, honírio e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, sení declarado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de abertura dos envelopes,

quando, então, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem

presentes, nos termos já delineados neste instnmento, observado que:

9.1.1. As licitantes far-se-ão Íepresentar nas sessões por apenas I (um) procurador ou pessoa

expressamente credenciada;

9.1.2. A âusência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de apresentação de

procuração, nâo implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta,

entretanto impossibilitará sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4.2 deste edital;

9.1.3. Declarada absrta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

9-2. Das sessões de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitação serão lawadas atas circunstanciadas, as quais serão assinadas pelo

,.artrrur^
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Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das empresas participantes que

estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e

avaliaçào dos documentos e das propostas apresentadas, designando, dcsde logo, nova data para

prosseguimento.

9.4. Na presente licitação seni adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo 56,

inciso I, da Lei n" 14.133121.

9.5. Em primeiro lugar serão abertos os EI{VELOPES DE N" 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS, seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital,

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação

da licitante ou de seu Íepresentante, bem como aquelas que não atenderem o disposto no artigo

59, incisos I a V, da Lei n' 14.133/21.

9.7. As propostas válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente dc preços.

9.7.1. Havendo empate enfte duas ou mais propostas, sená real'izado sorteio para definição da

classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertarem o primeiro lancc.

9.7 .2. O fato de existir apena.s uma proposta válida não inviabiliza o pregâo, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a licitante remanescente.

9.7.3. Uma vez definida â classificação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que participarào da fase competitiva, os representantes dessas licitantes serão

convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente definida pelo

Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-

se os demais em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aosjá ofertados.

9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance quc tenha

sido anteriormente ofertado.

9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na

exclusào da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas ao item,

ficando sua última proposta regiskada para classificação defrnitiva ao final da etapa.

9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade da proposta que

oferecer menor preço com o parâmetro de preço estimado pela Administração, bem como sua

exequibilidade.
9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao

final da sessão, será substituída por uma lista de classificação definitiva.
9.9. Examinada a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e

exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a Íespeito de sua aceitabilidade ou
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nao.

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataçâo para as

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), entendendo-se por empate ficto
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas dc
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de

pequeno porte.

9.I l. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1l.l. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada será

convocada para apresentaÍ o lance ou proposta de preço, se for o caso, inferior àquela

considerada vencedora do certame, no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação feita

pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão.

9.t 1.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada

dentro do previsto neste edital, recusar dos beneficios do regime da Lei Complcmcntar no

12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno porte, logo a seguir

classificada, apresentar lance invocando o regime da Lei Complementâr supra, e assim

sucessivamente;

9.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentação de habilitação.

9.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentaçào

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12.1. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante

classificada em primeiro lugar declarada vencedora.

9.12.2. Se a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a
apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual será declarada vencedora.

9.12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classiÍicação definitiva, é facultado ao

Pregoeiro negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor preço.

9.l2.Encerrada a etapa de habilitaçào, já com a empresa declarada vencedora, o Pregoeiro

procederá à classificação definitiva das propostas, a qual terá como critério a menor proposta

com a melhor eÍicicntização, obscrvada os demais parâmetros e especificações contidas no

edital.

9.13. Declarada a vencedora e realizada a classiÍicação definitiva das propostas, quaisquer

licitarrtes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos da Pregoeira, nos termos constêntes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo
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Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem como decididos eventuais recursos

interpostos, o Pregoeiro fará o encamiúamento do processo à autoridade superior para a

adjudicação do objeto à licitante vencedora (anigo 7l da Lei n" 14.133/21).

9.16. A adjudicação do objeto desta licitação seni TOTAL.
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adequada análise e julgamento

da documentação e da proposta apresentadz§, consultar técnicos ou especialistas na área do

objeto da ticitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam

constar originariamente nos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária

paÍa comprovação de regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou

empresa de pequeno porte (EPP).

9.18. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas, bem como das classificadas que não foram declaradas vencedoras,

permanecerão sob custódia da Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação da homologação do certame, sendo que os envelopes que não forem retiÍados depois

de decorrido esse prazo serão permanentemente inutilizados.

9.19. É facultada ao Pregoeiro a devolução do envelope contendo a documentação de

habititação das empresas desclassificadas, ou daquelas classif,rcadas, porém, não vencedoras,

desde que não haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou qualquer fato que

impeça a adjudicaçâo do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da

retenção de tais documentos.

10. I . Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos

do artigo 165 da Lei n' 14.133/21, devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor

e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorreÍ e por quais motivos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

recursais, a contar do momento da manifestação da lícitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do Edital que será objeto do recurso.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados affavés de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e apresentado pela gestão
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adminisúativa.

10.4. Os recursos apresentados por meio elen6nico deverão ser formalizados através do e-mail

mcachocrrinhalc a. ail.com devendo constar no assunto: "Recurso referenteâo Presâo

Presencial n' XX/2025"
10.5. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail deverão conter

todos os documentos referentes ao recurso dcvidamente anexados e autenticados por meio

eletrônico ou conter a assinatuÍa eletrônica do(s) responsável(is).

10.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitaçâo (artigo 165, § 5", da ki n'
t4.133/21).

10.7. O prazo para interposiçâo do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data

de lalratura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias

úteis para eventual apresentação de contrarrazões a esse recuÍso.

10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não ÍeconsideraÍ o ato ou a decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

devení proferir sua decisão no prazo mríximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2", da tri n"

14.133/2t).

10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

daquele indicado neste edital.

11.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos cstritos termo§

do artigo 165 da Lel n" 14.133/21, devendo ser observado o procedimento a seguir.

11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor

e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, i§to é,

indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis paÍa apresentação das razôes

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do Edital que será objeto do recurso.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intençâo de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
11.4. Os recursos e contrarrazões poderâo ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e apresentado pela gestão

administrativa.
11.5. Os recuÍsos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados através do e-mail

cachoeirinhalc mail. ll't devendo constar no assunto: "Recurso referente ao Pregão

Presencia[ n" X)U2025".
11.6. Para efeitos de recebimento, os recuÍsos apresentados através de e-mail deverão conter

Rua 2í de Abril, 1525. Centro
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todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio
eletrônico ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
11.7. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (aÍigo 165, § 5', da Lei n'
t4.133/21).
11.8. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data
de lawatura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias
úteis para eventual apresentação de contrarrazões a esse recurso.
11.9. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, encaminhani o Íecurso com sua motivação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo mriximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2", da Lei n"
14.133/21).
11.10. Não serão considerados os recursos recebidos internpestivamente ou em local distinto

le indicado ncste edital.

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
C etente ad udicou e h a lici

13.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura
Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de ContÍato ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente §ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fomecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocora motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
13.2, A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
licitante na sede da Prefeitura Municipal.
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura,
a Administração poderá encamiúâ-la pan assinafira via endereço eletrônico de e-mail, que

deverá ser devolvida em original, com recoúecimento da firma do representante em caÍório,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do
rodapé do presente, endereçada ao Departamento de Licitação e Contratos - DECON.
13.4. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
13.5. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.
13.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no recoúecimento de que:

13.7. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da lei n" 14.13312021.
13.E, A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;
13.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137

da n" Lei 14.1333121 reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da

Rua 21 de AbÍil, 1525. CentÍo
Contato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000
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mesma l-ei 14.13312021.
13.10. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem
de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais
penalidades previstas em lei, as do presente Edital.
13,11. O instrumento equivalente §ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da
beneficiríria da ata de registro de preços, devidamente habilitado.
13.12. O instrumento equivalente §ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fomecimento e

Serviço) deveú ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, denro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.
13.13. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art 105 da
Lei N' 14.133/2021.
13.14. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no
aÍt. 124 a 136, da Lei N' 14.133/2021.
13,15. Por ocasião da assinatum do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as

condi ões de habili

x9xrc.r^t o!
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14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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14,1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificaçâo na licitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores
registrados na ata.

14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classiÍicado.
14.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitárem cotâr o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
14,5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasúo de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do contrato.
14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatario, concordar com a contÍatação nos lermos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, podenâ:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adj udicatrírio; ou
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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T5, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

16, DO REAJUSTAMENTO EN{ SENTIDO GERAL.
15.1. Sem necessidades de ântia.

16.1. As regras aceÍca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização esüio preüstos no
Termo de Referência.

18.1. As obrigações da Contratantc e da Contratada são as estabclecidas no Termo de
Referência. DO PAGAMENTO. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo
de Rcfçrência, anexo a este Edital.

19.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniriria e restritivas de direitos, a que se referem
os artigos 155 e seguintes da Lei n" 14.133121, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.
19.2. O não cumprimento pela empresa conüatada das determinaçôes deste edital e das

cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentação aplicáveis ensejar{
sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades previstas na legislação
e na regulamcntação vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantcmentc, das seguintes
penalidades:
19.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações
assumidas que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA, que será formulada junto à determinação de adoção das medidas
necessárias de correção;
I. Multa de aÍé 20Á (dois por cento) do valor do contrato;
II. Rescisão do contrato por culpa da empresa conffatada;
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três)
anos.

19.4. O Municipio, na definição e dosimefia das penalidades correspondentes, observará os
seguintes parâmetros, com vista*s a asseguraÍ a efetiüdade e a proporcionalidade da medida:
19.5, A natureza e a gravidade da infração;
19,ó. Os danos resultantes ao objeto do contrato, à segurança pública, ao meio ambiente, aos

usuários e à Municipalidade;
19.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infração;
19.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência e a boa ou
a má-fé da empresa contratada, na prática da infração;
19.9. A situação econômico-financeira da empresa contratada, em especial a sua capacidade de
honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do contrato;
19.10. Os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;
l9.ll. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive
quanto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que

caracterizou a infração.

Rua 2'l de Abíil. 1525. CentÍo
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

17. DO RECEBIh{ENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO,

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19. DAS SANÇOES
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19.12. A, prática de qualquer infração não poderá ensejar enriquecimento ilícito da empresa

contratada, devendo o Município asseguÍar a devolução, ou a neutralização, de toda e qualquer
vantagem obtida com a perpetração da infração, podendo, paÍa tanto, executar a garantia de
execução de contrato e/ou adotar as demais medidas administrativas ejudiciais pertinentes.
19.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá inicio com a lavratura do
auto de infiação conespondente pelo Município, contendo os detalhes da infração cometida e a
indicação da sanção potencialmente aplicável.
19,14. Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção de impedimento de

licitar e contratar, será instaurado um processo de responsabilização a ser conduzido por uma
comissão composta de 04 (quatro) ou mais servidores esláveis do Município.
19.15. No mesmo privo indicado acima, a empresa contratada deverá demonsfar a

regularização da falha relacionada à infração imputada pelo Município.
19.16. Na fase de instrução, a empresa contratada poderá requerer, fundamentadamente,
diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à

matéria objeto do processo, cabendo ao Município recusaÍ pÍovas ilícitas eiou medidas
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
19.17. Encerrada a instrução processual, o Municipio decidirá sobre a aplicação da sanção,
estando facultada à empresa contratada a interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prÍrzo de 3 (três)
dias úteis, encamiúaú o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo mâximo de l0 (dez) dias úteis.
19.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contÍatar, caberá apenas pedido de
reconsideraçâo, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quirze) dias úteis, contados da
intimaçào, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.
19,19. Após a decisâo de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o Município
cmitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contra a
empresa contratada, que deverá pagar o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis
contados da data do recebimento da notificação.
19.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência automática de
juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da data do respectivo
vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo facultado ao Município descontar o
valor correspondente da remuneração da empresa contratada, sem prejuízo da execução da
garantia de execução do contrato.
19.21. As imponâncias pecuniárias resultantes da aplicaçâo das multas reverterão em favor do
Tesouro Municipal.
19.22, A aplicação das sanções previstas neste edital nào exclui a responsabilidade de aplicação
de outras previstas na Lei no l4.l33l2| e no Código Penal Brasileiro, inclusive a

responsabilizaçào da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à

Municipalidade.
19.23, Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o
disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n" 14.133121, a critério da Municipalidade haverá

/cAclrvElRlNHA
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rescisão unilateral do contrato nos seguintes casos:
19.23.1. Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
19.23.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
19,23.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
19.23.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
19.23.5. Caso forhrito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
19.23.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
19.23.7. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iireas;
19.23,8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miixima do órgão ou da
entidade contratante;
19.23.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em ouEas normas especificas, paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
19,23.10. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação do Município;
A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expÍessamente no edital e no contÍato;
19,23.11, O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus superiores.
19.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital, no
contrato e na Leí n" 14.133121, acarreta as seguintes consequências:
19.25, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se encontÍar, por ato próprio
da Admrnis ào;

20.1. A remuneração a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será

determinada em função dos serviços de fomecimento efetivamente realizados, considerando as

quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de medição e pagamento

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme medição mensal,

submetida à aprovaçâo da Municipalidade.

20.2. A a\toização de pagamento estará vinculada a entrega dos produtos devidamentc

realizados e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Municipio.

20.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Serviço.

20.4. Os produtos seÍào entregues na modalidade de preços unitrá.rios por tonelada entregue,

sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação

Rua 21 de Abril, 1525, CentÍo
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mensal dos serviços, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e

submetidas à aprovação do Município.
20.5. A empresa contratada deverá indicar conta bancária de sua titularidade para que o
Município realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

20.6. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura

mensal.

20.7. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no

CONTRATO.

21.1. As despesa-s decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentiíria
própria, prevista no orçamento do órgão para o exercicio de 2025, na classificação abaixo:

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRA

ORGAO LIIiD MÁNUTENÇÃO PROGRA}IATICA
ELEMENTO

DE
DESPESA

03.03.00 03.03.03
AQUISIÇÀO DE MATERIAL PERMANENTE
PARA A SEC. MUN. DE ADMTNISTRAÇÀO E
PLANEJAMENTO

04.t22.0002.t .004 4.4.90.52.OO

FONTE DE RECURSO

l .700.0000.000000

22.1. A licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente

licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e

prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem

como do objeto pretendido.

22.2. O Município podeni revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato

supeweniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

devendo anuláJa por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, nos teÍrnos da Lei n' l4.l33l2l.
22.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tratados

neste item.

22.4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido na Lei no 14.133121.

22.5. O Pregoeiro resolveú os casos omissos com base na legislação vigente, mais

precisamente, na Lei no 14.133/21.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

Rua 21 deAbril, 1525. Centro
contato: (63) 3É37-1248 - CEP: 77.915-000
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disposto em contrário.

22.7 . 36 se iniciam e vencem os pÍazos referidos neste item em dia de expediente no órgão ou

na entidade.

22.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

22.9. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e,

se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento licitatório.
22.10. Todas as declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto.

22.11. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo

Pregoeiro e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo constante

no preâmbulo deste edital.

22.12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei n" 14.133/21.

22.13. O foro da cidade de Ananrís/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer queslões judiciais resultantes da

presente licitação e da aplicação do presente Edital.

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Fazem parte do

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

23. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDTÇÔES DESTE EDITAL;
ANEXO IV _ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU
EPP;

ANEXO V _ TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA;
ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO VII _ CARTA DE APRESENTAÇÂO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO IX - CONTRATO

,rarrrruai
Rua 21 de Abril. 1525, CentÍo
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Cachoeiriúa - TO, aos l7 dias do mês de setembro de 2025

ELABoRAÇÃoDoEDrrAL: flltJh?,i" §â:1t',"^'in:i,!'J'
PEREIRA:0067I O99l 8l

PEREIRA:0067,l 09 Dâdoj 2o2s.oe.r 7

9183 0e57:s7 {3'0o'

Gecilda Marinho Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

,aararrua^
Ruã 2't de AbÍil. í525. CentÍo
Conraro: (63) ?437 -1248 - CEP: 77.915-000@ lGAG]§ETRINHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.0641O0O1 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADi,lINISTRAçÂO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

l.l. O Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal
de Cachoeirinha./TO, Conforme o Termo de Convenio Transferegov N'928031/2022 Ministério
da Defesa.

A aquisição de 0l (um) veículo automotor, com capacidade para 5 (cinco) passageiros, destina-se
a atender às necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa./TO,
proporcionando mobilidade adequada e segura aos servidores públicos no desempeúo de suas

funções.
A frota atual da Prefeitura apresenta limitações quanto à quantidade e ao estado de conservaçâo
dos veículos disponiveis, o que compÍomete a eficiência dos deslocamentos institucionais
necessários para a execução de atividades administrativas, visitas técnicas, fiscalização e apoio
operacional.
A renovação e ampliação da frota por meio desta aquisição visa reduzir custos operacionais
relacionados à manutenção frequente de veículos antigos, além de assegurar maior confiabilidadc
e segurança no transporte dos servidores, contribuindo para a melhoria da gestão pública.
Adicionalmente, a aquisição estí Íespaldada no Termo de Convênio Transferegov no

92t03112022, Íirmado com o Mlnistério da Defesa, o que garante a legitimidade do processo e
a coÍreta aplicação dos recursos públicos transferidos.
Dessa forma, a compra do veículo repÍesenta um investimento estratégico para a Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha/TO, pois otimiza a logística administrativa, melhora a prestação dos
serviços públicos e atende aos critérios legais e técnicos exigidos para a gestão eficiente dos
recursos licos.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T ico fico dos Estudos Técnicos Preh ce deste Termo de Referência.

4.I. SUBCONTRATAÇ o
4.2.1. Não é admitida a subcontra do ob eto contratual.

5.1. A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, ce deste Termo de Referência.

6.1. O Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal
de Cachoeirinha./TO, Conforme o Tcrmo de Convenio Transferegov No 928031/2022 Ministério
da Defesa, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

Rua 21 de Abril. 1525, CentÍo
Contato: (63) 3437-1248 - CEP 77.915-000

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

3. FUNDAMEI'TAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO CO}IO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E E,SPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

6. CONDIÇÕES CERAIS DA CONTR{TAÇÃO
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rnstrumento.

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justiÍicariva
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
10.818. de 27 de setembro de 2021 .

Rua 2l deAbril.'1525. Cenko
Conraro: (63) 3437 -1248 . CEP 77.915.000

I LND

\TÍCULO ADMINISTRATIVO PARA
PASSAGEIROS, BICOMBUSTiVEL, TIPO
IIATCH COMPACTO COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS:
Classificação:

Í.Veículo novo hatch compacto.
II.zero quilômetro para transporte de pessoal:

Íll.Ano de fabricação do chassi: do ano cm curso
ou postenor;

IV.Capacidade de tanspolte de 4 passageiros e I
motorista;

V.Motor: Gasolina ou bicombustível
(gasolim/álcool), com potência igual ou
superior a 70CV;

\rl.Ar-condicionado original de fábrica;
VII.Vidros elétricos nas portas dianteiras/traseiras

com fechamento aberfura autonyática pela
chave e sistema ante esmagamento;

V[[I.Travas eléricas das portas com acionamento na
chave;

IX.Desembaçador no vidro traseiro;
X.Sistema de alarme de fábnca:

Xl.Protetor de cárter;
XII.Jogo de tapete;
XIII.Deverá acompanhar o veículo todo ferramental

básico distribuído pelo fomecedor (chave de
roda, macaco hidráulico e triângulo);

KIV.Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a
fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente
ou, no máximo, no prazo de 12 (doze) meses
contados da data de entrega do veiculo;

XV.Diregão bidráulica ou elétrica;
Pintwa na cor BRANCA

:

0l R$ 81.014,00 RS 81.014,00

Fz
:f

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRTÇ^OITEM UND

z-r.T I

W,cActGEtRtilHÂ

VALOR TOTAL:......
RS 81.014.00
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6.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta dias) contados no ato da assinatura. na

forma do arti o 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação collerão à conta dos recursos específicos

consignados na seguinte dotação orçamentária:

03.03.00

7. ORçAMENTÁnU OOrlçÃo

SECRf,TARTA MUNTCIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO, PLANEJ ÂMENTO

U\D MANUTENÇÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO
DE DESPESA

03.03.03
aoú§Go DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MLIN. DE

ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO
04.122.0002. t.004 4.4.90.52.00

FONTI' DE RECURSO

1.700.0000.000000

E. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
8.1, Condições de Entrega

8. l. I . O Prazo de Entrega
8.1.1.1. O contrarado deverá efetuar a entrega dos itens no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos. contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela

Administração.
8.2. Local de Entrega
8.2.1. A entrega do item deverá ocorer no endereço designado pelo Contratante, qual seja:

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto

feriados.
E.2.1. Responsabilidade pela Entrega
8.2.1.1. o transporte, a carga e a descarga do item correrão poÍ conta e risco exclusivo do

contratado, que deverá zelar pela integridade dos produtos até a efetiva enúega e recebimento pelo

setor responsável.
8.2.1.2. Condições de Aceitação
8.2.1.3. O item entregue deverá estar em perfeito estado, de acordo com as especificações

constantes no Termo de Referência.
8.2.1 .4. A Administração reserva-se o direito de recusar produtos que apresentem defeitos, avarias,

divergência de quantidade, qualidade inferior ou que não atendam às condições contratadas.

8.3. Recebimento Provisório e Definitivo
a) O recebimento proüsório será realizado pelo setor responsável, mediante conferência e

assinatuÍa do termo/nota de recebimento.
b) O recebimento deÍinitivo ocorrerá após a verificação da conformidade com as especificaçôes

técnicas, podendo ser rejeitados, no todo ou em paÍe, os itens que não atenderem às exigências.

Rua 2í de Abril. 1525. Centro
Conlato: (63) 3437 -1248 - CEP 77.915'000@
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8.3.1 . A conEatada deverá garantir a quatidade dos produtos fomecidos, o cumprimento dos prazos

estabelecidos e a observância de todas as exigências técnicas constantes no Termo de Referência,

sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente.

8.4. Fiscalização Técnica

8.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato' para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, 
^rt 

22,yl);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133 - de 2021. art. I 17. §l',e
Decrcto n" 11.246, dc 2022. art. 22. II);

8.4.3. Idcntificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íisca'l técnico do contrato cmitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

. de 2022. arr. 22. III );

8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do conBto, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sru competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (I)ecrcto n" I l.l-1ó. de l0ll. arr. ll. IY).

8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicaú o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dccreto n"

I 1.246. dc 20

8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

v contÍatual Decreto n" I [.246 de 2022 VII

Fiscalização Administrativa

8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantia§, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 13, I e II. ilo Dccreto n" I 1.2-{6. de 1022).

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do pÍoblema, reportando ao ge§tor do contrato para que tome

(Decrcto n" I 1.246

22. art. 22. V).

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

23-_10.
8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;

b)
Confeú

^Ít. 
22

ctono ll 4 2022

Rua 2í de Abril. 1525. CentÍo
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e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado;

c) Avaliar a entrega dos pÍodutos, descontando o equivalente aos não realizados bem

como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que

por motivos impuüíveis à credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas

em contrato;

d) Encaminhar à credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências. das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contÍato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto n" 11.246, de 2022, art.2l, fV).

8.5.2. O gestor do contrato acompaúaÍá os registros realizados pelo§ fi§cais do confato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas' informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua comp€tência. (Decreto n' I I .246, de

2022, arÍ.2l,ll).
8.5.3. O gestor do contÍato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empeúo de despesa e pagÍrmento, e anotaÍá os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I1.246, de

2022, art.2l,lll\.
8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 2l' VID.
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, aÍ. 21, X).

8.5.ó. O gestor do contrato deveni elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a conkatação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração' (Decreto no 11.246, de 2022, aíl.21'Yl)'
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

tauxrcrr.r Da
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9.1. Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e Íiscalização do conúato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as espccificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
9.3. O rccebimcnto definitivo ocorreú no prazo dc 30 (trinta) dias úteis, a contar do rcccbimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. L43 da Lci n" l4.l 33, de 202 I , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçào do
contrato.
9.8. Liquidação
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do
art. 7', §3' da Instrucào Nonnativ
9.8.2. O prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Íl do art. 75 da Lcr n" 14. I -l-1. dt- 102 I .
9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instnrmento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.8.3.1 . O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O periodo respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a SEGESIME n' 7712022
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9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no de 2021
9.1 I . A Administração devcrá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
GNSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3,DE.26 DE ABRIL DE 2O1S).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para quer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contrarante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conffatado a ampla
defesa.
9.1 5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.
10. Pnzo de Pagamento
'10. 

I . O pagamento será efetuado no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruçiio Nonrativa SECES/ME

aft. ó8 da Lei n'14.133

n" 77 dc 1021.
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entro o teÍmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
10.3. Forma de Pagrm€nto
10.3.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratâdo.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será cfetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pcrcentuais estabelecidos na legislação
vigente.

Rua 21 de AbÍil. 1525. Centro
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10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci
ComDlementar n'' , não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribuário favorccido isto na rcfcrida Lei Co lcmentar

ll.r. FoRMA DE SELEÇ OECRI RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
I 1. L I . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoçâo do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.
11.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I 1.2.O fomecimento do objeto seú integral.
II.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I 1.3.1. Para fins de habilitaçào, deveni o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habifitaçâo, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
nos termos do art. 17, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamonto das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
I1.3.5. Respeitada a exceçâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos nestc Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
1 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçào dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à íntegridade do documento digital.
I I .3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para
a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
I L3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
I1.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
I 1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante derentor da

123, tle 1006
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classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições

de participação, êspecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ouã futuia contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no nos envelopes:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Pruridas - CNEP.
I I .i. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Àtos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça.

It.8.Lirt" de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

União -TCU.
I 1.9. A consulta aos cadastros seÍii realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo l2 da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poáer Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriuirio.

I I . 10. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor dili8encia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Retatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.12. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

1 1.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condiçào de participação.

1 l.l4.l. No iaso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.15. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio da comissão de licitação, em relação à habilitaçãojurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,

à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

11.15.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios életrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I 1.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de ly/,o (dez

por cento) a 30% (irinta por cento) sobre o valor exigido de ticitante individual para a habilitação

àconômico-financeira, salvo justiÍicação no processo licitatório. Essa regta não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas

em lei.
11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas)

sob pena de inabilitação.
I I .18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
I 1 .19. Não
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serão aceitos documentos de habititação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
maüiz.
I 1.20. I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do .

recolhimento dessas contribuições.
I 1.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para Íins de habilitação:
11.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À HABTLITAÇÃO JURÍDrCA (artigo 66 da Lei
n" 14.133/21).
I 1.21.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente regish'ado no caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus admínistradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutito, no caso de sociedades civís, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decrelo de autoização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funciondmento no País e ato de registro ou autoização para funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.21.2. DoCUMENTAÇÃO RELATryA À nrCUr,enrDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 6E da Lei n" f 4.133/21).
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (rrtigo 68, inciso I, da Lel n'14.f33/21);
11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadasffo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente
a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n" 8.212, de
24 dejulho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n' l4.l33l2l\;
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negat'iva de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda
Estadual), na forma da Lei (artigo 6t, inciso III, de Lei n'14.133/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artlgo 6E, inciso [V, da Lei n'
t4.t33t2t);
11.2t.2.7 .
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituida pela Lei n" 12.440'

de 7 dejulho de 201 I (artigo 6E, inciso V, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.8. No caso de isénçáo ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.

11.21.2.10. Quando o licitante se trataÍ de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), esta nâo Íica isenta da apresentação de documentaçâo acerca de sua regularidade fiscal,

entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a panir

do momento em que for declaraàa vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá

ser prorrogado pór igual período, a critério da Administração, nos termos do § l" do Art. 43 da

LC 123t2006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:

ll.2l.2.ll. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLE§ nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Batanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuio ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites

estabelecidos no artigo 3', incisos I e II, da Lei Complementar no 123106

11.21.3. DOCLIMINTAÇÃO níurrve 'À HABILITAÇÁO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)

1 1.21.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais

(artigo 69, inciso Il, da Lei n' 14.133121),com data de expedição não superior a 90

(noventa) dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação,

conforme artigo 99, inciso II, da Lei n' I I .101, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165

da Lei n" I l.l0l/05;
b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidade de participação da empresa em contÍatações púbticas, bem como

evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonsfrando claramente a viabilidade

econômica da mesma;

11.21.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos

envelopes, capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a l0% (dez por cento)

do valor estimado da contratação, devidamente subscrito e integÍalizado, registrado no

Registro civil das Pessoas Jurídicas ou na Juntâ Comercial do Estado de sua sede

(artigo ó9, § 4", da Lei n" 14.133/21);

11.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüibeis dos 2 (dois) últimos
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exercícios sociais (artigo 69, inciso I, da Lei n' 14.l33l2l), jit exigíveis e apresentados

na forma da Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data da apÍesentação de propostas, onde deverá estar

evidenciada a boa situação financeira da empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da

empresa, acompaúada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro

Diri.rio do qual foram extraídos, vedado a sua substituiçào por balancetes

ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-

á através de cópia de publicação do balanço em jornal de grande circulação

ou competente diário oficial e ata da assembleia geral ordinriria que o

aprovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro do

comércio, sendo dispensada, assim, a apresentação dos termos de abertura

e encerramento dos liwos fiscais, nos termos do artigo 289, § 5'' da Lei n'

6.404, de I 5 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por "já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contribeis referentes ao exercício

social imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de

apÍesentação dos documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos

termos do artigo 1.0?8, inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no

caso de empresa que utilize o Sistema Fúblico de Escrituração Digital -
SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peça§ contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de Contas

da União, acórdãos 199912014 e 119/2016, ambos do Plenário);

d) A comprovaçâo da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habititado'

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG)'

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Totâl

Prssivo Circulente + Prssivo Nâo Circulante

xurrcrr.r oa
Rue 21 dê Abril. 1525. Centío
conraror (63) 3437-1248 - CEP. 77.9í 5-000/cÂcr«.ElRlNHÂ
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Ativo Circulante
Passivo Circulente

11.21.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administraçâo, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I 1.21.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediantc sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,
observado que o critério de arredondamento na segunda casa decimal deveni obedecer à

Norma ABNT NBR 5891:1977.

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (ertigo 63, inclso I e § 1", da Lei n.
l4.t33t2t)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, caÍgo que ocupa na empÍesa,
número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial
completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para
formalização de contÍatos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legat(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
devení informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração de
Enquadramento na Condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta
dcssa informação não inabilitará a proponente, entÍetanto implicará no fato de que não fará jus ao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverâo ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitaçào:

a) Álvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,
expedido pelo órgào competente:
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço):
I1.22. Constatado o atendimento às exigências de habílitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

Rua 2í de Abril. 1525. Cenko
Contalo: (63) 3437-1248 . CEP 77.915-000/cÂcr§EIRINHA@
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12.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando
disponível para consulta pública, conforme dispõe o art. 7o daLei n" 14.13312021.
12.2. O valor total estimado para a conhatação é de R$ 81.0t4,00 (oitenta c um mil catorzcs
reais), conforme planilha de custos anexada ao presente edital.

13.1. A presente alteração na contrato tem por objetivo modificar o(s) item(ns) registrado(s),
conforme descrito abaixo, em razão de inserir a justificativa: necessidade administrativa, erro
material identificado, adequaçâo de especificações técnicas, arualização de preços, substituição
de fornecedor, devidamente justificada nos autos do processo administrativo.
13.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato, especialmente
quanto à vigôncia, obrigaçôes das partes e forma de fornecimento, que continuam cm pleno
vigor.
13.4. Esta alteração passa a vigorar a paÍir da data de sua assinatura, integrando-se à contrato
ara todos os frns de direito

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamcntar pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:

a) Muha de l0'% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
b) Multa de 1094 (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso
de inexecttção parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,j'% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diárta do serviço deste
credenciamento, até no máxímo de i0 (tinta) dias, a paftir dos quais será considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforae alínea anterior:
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Àdminisnação Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo
que .for fxado pela Administação em função da natureza e a gravidade da faka
cometida, respeitados os limítes legais;
e) Suspensão definitiva dos serviços;

t) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal. Caso a Credenciada
não teúa nenhum valor a recebôÍ do Municipio, seÍJhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pag.rmento da multa. Após esse prazo,
não sendo efetuado o pagÍrmento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para
que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial
da multa.

Rua 2í dêAbÍil. 1525. Centro
Conraro: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915.000

12. ESTINTATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I4. DAS PENALIDADES
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14.3. As multas e penalidades serâo aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Orçamento/Administraçào Municipal mediante respectivo processo
administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das penalidades
de advertência, suspensão temporária de participação em [icitação e impedimento de contratar
com a Administraçào ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
14.5. Inconerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
flaudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de
credenciamento.

\/ 14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade tlo fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposiçào de quaisqucr das sançôes estipuladari neste contrato não ilidiú o dircito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão seÍ aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.
14.9. Neúuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior c caso fortuito.

l5.l . Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partcs o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncta ex saa outro mais vi ado SC a.

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Cachoeirinha - TO, aos 17 dias do mês de setembro de 2025

Rcsponsável pela Elaboração
GECILDA Ash.do de Íoma

MARINHO dIqItàIPOJGEC*D^

pEREIRA:0067 1 PERET8 §06710ee163
Oádô.20250917099183 lo:04:5i {300,

Gecilda Mariúo Pereira
Secreúria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento - SEAPLAN

,rrrar rua^ x urarc rrll! ot
Rua 21 de AbÍil, 1525. CêntÍo
Conraro: (63) 3437-í248 - CEP: 77.9i5-000

r5. DO FORO

I6. DAS ASSINATT]RAS
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Dessa forma, nos termos da Lei de Licitações No 14.133, aprovo o presente Termo de Referência.

Aprovo o Termo de Referência e a despensa observada as normas legais

Cachoeirinha - TO, aos I 7 dias do mês de setembro de 2025

SANDRTMAR ALvEs mffifr m,J^**
DA íLvÀí39:r08521or

slLVAO3g3og52l Ol 
o'dc 2025 .e',I7 I o'o5i2

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

Rua 21 deAbÍil. 1525. Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000
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ANEXO \/I - MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO

Prezados Senhores,

A empresa ....... CPNJ n' ............,estabelecida no endereço ....

Bairro..........., Telefone..............., Município de......................, Estado....
seu represcntante legal abaixo assinado, cm atendimento ao disposto

s PRESENCIAL N" XX/2025, após análise do refcrido instrumento
conhecimento do seu conteúdo, se propõe a realizar o fom
licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condiçôes a

l. O PREÇO da proposto para realizaÍ os serviços rcfcrcn tes ao futuro
de R$...... (..............).
2. No preço estâo incluídos todos os custos diÍetos
equipamentos, pessoal, taxas, transportes, al

3. A emprcsa DECLARÁ a suficiência do
licit-
4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (

Ão
do plcno

objeto desta

imento do objeto destc ceÍtame é

para a prestação dos sewiços, inclusive tributos,

de todas as despesas que envolvem o serviço

contados a panir da data de assinatuÍa.

dico, econômico, técnico e operacional para os serviços que

Rua 2í deAbril, 1525. Centro
Contato: (63) U37-i248 - CÊp: 77.915-000

5. A empresa DECLARA
integram osta proposta.

6. TNFORMAÇÔES

?. DADOS DO PRO

ainda estar do ponto

Nome : ............

da Conta Bancária: Titular da Conta

O ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA LICITA\TE:

Assinatura./Carimbo

RG..........
cPF........

L

ITEM DESCRIÇ UNID. MARCA QUANT. V, UNIT. V. TOTAL
001 \ v / v

@ /cÂcrGErRrNHA

c

Banco:

a

v



Prezados Seúores,
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CNPJ

sede Município
A empresa

no..... -.................................com n4............

de .., tendo examinado o Edital,
\'' deAquisição de 01 (um) veículo destinado a suprir as necessi

Cachoeiriúa/TO, Conforme o Termo de Convenio

Defesa, em virtude da demanda existente, em con

constantes no Termo de Referência no anexo I do

mencionado.

Outrossim, declara que:

Sob as penas da lei, que até a Pre
presente processo licitatório, assim ciente

posteriores.

fura

03U2022

te proposta

Municipal de

Ministério da

Que cumprimos pl
atualizados na

DOC
14.133t21,

Esta

tidadcs e especificações

conformidade com o Edital

fatos impeditivos para sua habilitação no

da obrigatoriedade de declarar ocorrências

itos de habilitação, com os documentos devidamente

vlgente, que se encontram dentro do EIN/ELOPE DE N" 02 -
AÇÃO, em conformidade com artigo 62 da lei de licitações

PREGÃO PRESENCIAL DE N" x)U2O25.

um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Assinaturrcarimbo

Rua 21 de AbÍil, í525, Centro
Contalo: (63) Y37-1248 - CEP: 77,9í 5-000

ANEXO vII - MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCI.JMENTAÇÃO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

.--s I

W,cÂclGEtRtNHA

inscrita

da

da
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ANEXO VIII
DECLARAÇ.ÃO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaro para os devidos fins, que a empresa...........
inscrita no CNPJ n".......... .......corn ssde na
Município de

no
técnica

a contida
um destinado a

demanda existente,
Termo de Referência no

Rua 21 deAbril, 1525. Centro
Conraro: (63) U37-1248 - CeP: 77.9í 5.000

...... que
instalada, estruturas c totais condições para em conformidadc c
no edital desta licitação e seus anexos para executar aquisi
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de
Convenio Transferegov N' 92803 1i2022 Ministério da
em conformidade com as quântidades e especiÍjc
anexo I.

Local, data

arimbo

@ JcÂclGErRrNHÂ

\

0
o Termo de
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ÀNEXO II . CREDENCIAMENTO

Prezados Senhores,

Através do presente, credenciamos o(a) Sr'(a)
e do CPF n'......

participar da licitação instauÍada pelo Município de Cachoeirinha./TO, na

PRESENCIAL. sob o n" XX/2025, na qualidade de REPRESENT
.. ......, CNPJlhe plenos poderes para pronunclar-se em nome da

no............
cename.

bem como formular propostas e praticar OS SA s inerentes ao

Local, data

da
a

o

@ /cAclftElRlNHA
Rue 2'l de AbÍil, 1525, CentÍo
Contato: (63) U37'1?48 ' CEP: 77 915'000
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ÀNEXO III - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇOES DESTE EDITAL

Ilmo. Seúor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas

v. cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empÍesa seja dec

PREGÀO PRESENCIAL SRP xx/2025, cujo o objerivo Aquisi ç 0l
a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de C
Convenio Transferegov No 92803112022 Ministério da

Local, data

mbo

como as

certame do

culo dcstinado

onlle o Termo de

demanda existente.

Rua 21 deAbÍil. 1525, Centro
Contato: (63) 3/,37 -1248 - CEP: 77.915-000@ /cAclGErRrNHÂ
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^NEXO 
IV -

DT,CLARAÇÃO DE ENQLTADRÀNIENTO
MICROEMPRf,SA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTECOMO

na.

inscrita no

........., no Município de...............
ira

seu

de
representante legal o(a) Sr.(a)......--..'.......

Identidade n' e de CPF n'.........

fins do disposto no Edital do Pregão Presencial SRP n'

(um) veiculo destinado a suprir as necessidades da

Conforme o Termo de Convenio Transferegov No

virtude da demanda cxistente, em conformidade

no Termo de Referência no anexo I do presente

e sob penas da Lci, que esta empresa, na presente

(a

pafa

Aquisição de 01

Cachoeirinha./TO.

da Defesa, em

especifi cações constantes

administrativas cabíveis

' da Lei Complementar n' 123/2006;

oÍTne inciso Il. art. 3" da lei Complementar

excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do

, de 14 de Janeiro de 2006'

( ) MICROEMPRESA, conforme

O EMPRESA DE PEQ

n" 123112006.

DECLARA
artigo 3' da 123

Local, da

Assinatura./Carimbo

A declaração acima deverá ser assinalada com um 'X"' ratificando-se a

ção jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do represen tante legal.

@ /cAclG.ElRlNHA
Rua 21 de Abril. 1525, CêntÍo
Contato: (63) 3É.37 -1248 ' CEP: 77.915'000

A empresa.......

I,
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A.NEXO \T. TERIITO DE INTEGRIDADE E ETICA

A empresa ........, inscrita no CNPJ n" ..., por in dio de

seu representante legal o(a) Sr.(a) ............."' portador (a) da

Identidade n' e de CPF n" para fins dc

procetlimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

contrários às [eis, normas, regras e regulamentos vigentes no

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou E

5" da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013 - Lei Anti

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os me

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

práticas do mercado, no que se refere ao combate

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, s

Local, data

inatura/Carimbo

ileiro,

nos do artigo

prevenf, mltlgar

dades nas melhores

dc integridade.

da Lci

Rua 21 de AbÍrl, 1525. CentÍo
contato: (63) 3437-1248 - CEP77.915'000
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